PARECER Nº    , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 230, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Paulo Fiorilo em coautoria com o Excelentíssimo Senhor Deputado Eduardo Suplicy, o projeto de lei em epígrafe institui o Programa Jovem Paulista na Escola.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 24/03/2025 a 28/03/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Colenda Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4º, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Apreciando a matéria, entendemos que o presente projeto de lei merece ser aprovado. Isso porque, conforme ressaltou o autor e o coautor, essa medida visa enfrentar um dos principais desafios da educação pública no Estado de São Paulo: a evasão escolar no ensino médio.
Muitos jovens abandonam os estudos devido a dificuldades socioeconômicas, necessidade de ingresso precoce no mercado de trabalho e falta de suporte financeiro para se manterem na escola. A criação do Programa Jovem Paulista na Escola busca mitigar esses problemas por meio da concessão de auxílio financeiro aos estudantes que atendam a critérios de vulnerabilidade socioeconômica e engajamento escolar, que compreende boa frequência estudantil e participação nas avaliações de aprendizagem e para ingresso no vestibular. constitucionais da valorização dos profissionais da educação e da democratização do acesso à cultura. 
Portanto, este Projeto de Lei busca promover a democratização do acesso à educação e fomentar a mobilidade social por meio do ensino. 
Diante do exposto, considerando o mérito e o interesse público que envolve a matéria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 230, de 2025.
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